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L E I NO 1 290 
de 10 de outubro de 1.966 

A câmara Municipal de São José dos Campos aprova e -

eu sanciono e promulgo a seguinte leia 
, . 

Artigo 10 - Fica retir~do da classe de bens publ 1cos 
de uso comum e incor porada a de bens patrimoniais do Municipio , um 
terreno integrante da Praça Melvi n Jones , no J ardim São Dimas , des
ta cidade, com a área total de 611,60 ms2 (seiscentos e onze metros 
e sessenta decÍmetros quadrados), de forma irregular, medindo 43,00 
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ms (quarenta e tres metros) em divisas com a rua Helena Jose Neme;-
45 , 00 ms (quarenta e cinco metros) confrontando com a Av. Francisco 
José Longo ; 17, 50 ms (dezess ete metr os e cinquenta centÍmetr os) em 
divisas com a rua Paulo Becker e 10,70 ms (dez metr os e setenta cen 
t imetros) divisando com a via que interliga a Rua Hel ena Jos é Neme~ 
com a Avenida Francisco Jos é Longo , conforme pl anta anexa que pass~ , 
ra a fazer parte integrante desta lei . 

Artigo 20 - Fica o Poder Executivo Municipal autori
zado a fazer doação ~ "Associação da Casa do Estudante Universitá -
rio do Vale do ParaÍba", pessoa jurÍdica de direito privado, do imQ. 
vel de que trata o artigo anter ior , para fins exclusivos de constry 
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çao da "Casa do Estudante", observadas t odas as posturas municipais 
que regem a matéria. 

Artigo 30 - se, decorrido o prazo de dois (2) anos,
contados da data da outor ga da competente escritura , não fÔr inici~ 
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da a construçao referida , o imovel, objeto da presente doaçao, re -
verterá ao PatrimÔnio Municipal, com tÔdas as suas benfeitorias, 
sem direito de retenção por parte da donatária ou qualquer indeniz~ 
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çao por par te do Poder Publ ico doador . 
Artigo 4~ - Esta l ei entrará em vigor na data de sua 
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publicaçao , r evogadas as disposiçoes em contrarioo 
Prefeitur a da Estância de s ão José dos Campos , 10 de 

outubro de 1.966. 

_ Registrada 
çao , em dez de outubro de 


